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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 021202/2020 – REF. 

TOMADA DE PREÇO Nº 011806/2018 
 

Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA - ME, CNPJ: 27.988.901/0001-90. 
Objeto: Acréscimo de 21,09% (vinte e um inteiros e nove centésimos por cento) ao valor do Contrato 
nº 021202/2020, para incrementar o quantitativo referente à Tomada de Preço Nº 011806/2018, que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
pavimentação da via urbana denominada de Rua Hermes Hermínio Lopes, principal via de acesso do 
bairro Pedro Vicente da silva do município de Itajá/RN, a pavimentação será realizada com a confecção 
de pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia compactada com rejuntamento em argamassa 
de cimento e areia, a drenagem das águas pluviais será realizada através de sarjeta de forma superficial 
a pavimentação. 
Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica acrescido ao valor inicial do contrato, o valor R$ 61.261.07 (sessenta e um mil duzentos e sessenta 
e um reais e sete centavos), referente à readequação acostada aos autos da Tomada de Preço Nº 
010601/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 012009-2021 

 
De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso I, alínea “b”, da 
Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do presente 
procedimento, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o Recapeamento asfáltico 
da via que liga a BR 304 à barragem Armando Ribeiro Gonçalves dos trechos 1, 2 e 3, com início no 
Iguaraçu até o bairro Francisco Euzébio de Figueredo na zona urbana do Município de Itajá/RN, nos 
termos do contrato de repasse Nº 908747/2020/MDR/CAIXA, conforme condições, quantidades, 
exigências e especificações discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais 
documentos anexos ao edital, usando das atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido 
cumpridos os ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos 
atos relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos o presente evento que teve como 
capacitada a empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA – CNPJ: 00.779.059/0001-20, a qual 
apresentou melhores condições constantes nos autos. 

 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
Itajá/RN, 04 de novembro de 2021. 

 
_________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
TOMADA DE PREÇO Nº 012009/2021 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 23, I, alinea “b”, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94. 

 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação da Tomada de Preços como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade com 
o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, a Contratação de empresa especializada para o 
Recapeamento asfáltico da via que liga a BR 304 à barragem Armando Ribeiro Gonçalves dos trechos 
1, 2 e 3, com início no Iguaraçu até o bairro Francisco Euzébio de Figueredo na zona urbana do 
Município de Itajá/RN, nos termos do contrato de repasse Nº 908747/2020/MDR/CAIXA, mediante o 
regime empreitada por preço global, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos anexos ao 
edital, a Empresa CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA – CNPJ: 00.779.059/0001-20, qualificada para a 
prestação dos serviços, haja vista que ofereceu a melhor proposta dentro do preço de mercado para a 
Administração Pública Municipal. 

Itajá/RN, 04 de novembro de 2021. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 012009/2021 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 010411/2021 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN,  Prefeitura Municipal. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA – CNPJ: 00.779.059/0001-20. 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 012009/2021, tipo Menor Preço por Empreitada Global. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para o Recapeamento asfáltico da 
via que liga a BR 304 à barragem Armando Ribeiro Gonçalves dos trechos 1, 2 e 3, com início no Iguaraçu 
até o bairro Francisco Euzébio de Figueredo na zona urbana do Município de Itajá/RN, nos termos do 
contrato de repasse Nº 908747/2020/MDR/CAIXA. 
VALOR TOTAL: R$ 1.979.953,57 (um milhão, novecentos e setenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta e sete centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 04/11/2021. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução da obra e durará o período 
determinado no Cronograma Físico-Financeiro da obra, mantendo-se após tão somente para fins de 
garantia pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas no nos termos do contrato de repasse nº 
908747/2020/MDR/CAIXA, e em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do (a) 
Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
Órgão: 02.014 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Proj/Ativ: 1066 – Construção/Reconstrução de Pavimentação de Ruas e Avenidas 
Natureza: 4.4.90,51 -  Obras e Instalações 
Fonte: 15100000 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União 
Região: 0001 – Itajá 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 
 
Dadas ás informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a 
Dispensa de licitação. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJA/RN 
 
CONTRATADA: M S P AMORIM 
CNPJ: 32.068.823/0001-45 
 
OBJETO: contratação de serviços e confecção de material gráfico, carimbos e diagramação com vistas 
à confecção de cartilhas, cartazes, folders, banners e demais serviços de vários formatos e gramaturas, 
para atendimento das diversas demandas da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
 
VALOR ESTIMADO:  R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais) 
 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Órgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal; Função: 0001 – 
Atividade Legislativa; Projeto Atividade: 2001 – Funcionamento da Câmara Municipal; Elemento de 
Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 10010000 
  

Itajá/RN, 04 de novembro de 2021 
 

 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente 
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